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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TASALHO 

JUNTA D CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Pioc. JCJ - 
a 

GoirEa - 

/. 

AUTUAÇÃO 

Aosdias do m 	de 	.. ..................................................de 19 

na secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia autuo a reclamação 

DJ ..Ç:.....t.2............ ............................ ................ 	................. .............................................. que 	segue. 

... 	--------- .--- ...e C' 



Á, 

ri 

Exm 	Sr, Dr, Juiz Presidente cia Junta d Cnci1i:ç 	e Jularnente 

de Geinia. 

ÀA 

jutï;A DO 'rA3AL 

i)z ADRO rAiMuNDO DOS SANTOS, brasi1eir, slte 

r, nenr ptbere, rsidente e domiciliado nesta Capital- Vila Brasi-
lia, assstid pr sua prganitra, sra. Luzia isa d Naseiment, - 

pr seu advogado, c'baixo-assinads, (mandate junte) que, vem mui re 

peitesamente frente a V. Exia0 oferecer ae reclamatÇria centra a 

firma DDGASIL Sediada Av. 'ribanuea 91 e, assim e faz e1s fa 
tís e fundamentes seuintós: 

Que, fsi --, dmitido em 4 de a:ç. de 1961 e des:pe_ 
dide injustamente em 15 de Male de 1962 e percebia e sa1ri mnirne 
de mener; 

Que, tem frias dE,  perl- -do 1961/1962, avise pr-
vi., indeniza,•frias e 15 dias de salris 0  

DO EXPOSTO, cm fmdamnto ns artigss 47e, 
d artigo L7, l2, 	e 

 

1 67 da COLOT O  requer, respeitasamente a n 

tiflca da heclamada para comparecer em audincia a ser prviamen-

te designada, contaste a obrigada, se quizar, seb pena de revelia e 

afinal, condenada ris pagamenitc das parcelas seguintes: 
______ 	O 0•0 OCC C eco o e o 0000 COO O O 	 •oo• O OLl ci 

e o o e o e o e e * e * e e o e o e e o e e e e o o e o o o o o e o o L1 4 Z-884,00  

.viss 	 403682co 
eids. • o e o e e e e o o. o o o o o e o o e e o e o e 0Gc 

D Q rs . 	o e e e o o e o o e e e e e e o o o e o o e 	 JQÇC 

Tetal0 • 	. Cr15 0  603 2 O 
Pratesta...se per todes os meias de provas em di-

reita permitidas, inclusive testemunhal 0  
Nestes trms, 

F. deferimento 

Giaz, 27 de Ag2sto de 1962 

pp 	
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1  PARLI 	DE PtCUo 

Por ste instrummntr. particular de prcur&ço, eu 
Ad 	R.imundo ds Santos, brasileiro, solteira, mener 

residente e domiciliado nesta Capital - Vila Brasilia - neste 

atQ assistid por nr!nha progenitora ara,Luzia Rosa do i'Tasciríen 

t, nemea os e constituir -ios naso bastante procurador o sr. - 

VICTC'ii GCNL4VES, brasileiro, casado, ad1cgado, taxnbm reside 

te e domiciliado nesta Capital para, cm poderes da clausulo. - 
ttad_j udi c i a u e para o fim especial de propor 	reciamatria 

critra a firma ItDliOGSILt  sediada . 2kv, nhanuer&, 91, p'den_ 

do, paia tal fim, arrolar t temun1-ias inuir±r, reiuirir, - 

transigir, desistir a  fazer acrdo, receber e dar utaç, re-

crrer de tjdo e qualquer pronunciamento ou sentena, fazer - 

executar sentenças e praticar os -  demais a t o s que se fizerem n,ce 

cessarias ao fiel cumrmento do prosente, inclusive substabe 

lecer a quem qulzm.r, ocm 311 sem rcserva de poderes a jue tudo 

daremos por bem firme e vaiioso 

Giania, 20 de Agsto de 196a 
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II' PODR JUDICIÁRIO 
)1TJSTIÇ4 DO TRABALHO 

Ji..irita de GoroiIiaç&o e Julgamer-ito de Goiâria 

C E R T 1 i 	O 

Oertifico que foi desinedo o die 12 cc seterbro ee 196 1, 

o 13 barco e 30 einutoo, per. e ree1i';.eo de udincie , e qu 

flStO 	, f o i flDlifiC. CO 1)USSO1fli o -nz. clntu Co cio dc- 

sinec1o. 

Goin..a, 27 Cc 	 1 .e: 1962. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

im u T I F I C A QAd O 

U..OGA3IL 

ASSUNTO : KecZamagdo apresenfada por 

Adio Raiwndo too 8antoa (en 

eia presenfe fica (2. 3. nofificado a comparecer peranfe 

esfa Junfa de Gonci2iaço e Julgamenfo, à praça Givica n.°  9, no dia ...... . ..... de 

de 796 2......., às ..... -3°!ff .... .,.3Ç•...............a audiência 

relaf iva a reclama çco .consfanfe da cópia anexa. 

7Yessa audiência deverá t7. e. oferecer as provas que julgar 

necessárias, consfanfes de dccumcnfos ou fesfemunhas, esfas no maximo de 3 (7r6s). 

O no com parecimenfo de (2, e. á referida audiência impor-

fará no julgamenfo da quesfo á sua revelia, e na aplica ço da pena de con 

fissao, quanfo a maféria de fafo. 

. . g-oiânia,....27 de .........f& 	.............................de 	796.... 

.L.....& 	 T 

L, 

crtt  
:csl;e nt IÍ'I cac3 	c 1 rc1 s t rd.j P s t 1 ri 2 	5 90, c) 
R) . e cretLrja d$t dLmta de Ccn cii i:. 	J 

2T 	 29 de '.Uctn de 1962. 

e. ecetr5a 



JUNTADA 
Nesta dat& façO 3untada, aOS presenteS autoS, dl 

&J.Af\. f 	 -.-.-.• 

________d. 19 

Seortr10 	 ._ 



OD 7) (nt. 

Departa'm*nto dos Correios e Tdéraoy 
L1 

Ni*mefo do 	ao 	 O 
Procédência 

	

Data' do regso'ie 	 de R 

Natureza da correpondêria ..... 

aranb de Origem . Valo! dec'arado 

Rcbí o objeto registado acima descrito, 

	

Em.Ae 	.. 	.. de196 
O OESTNATÁRIO 

Q-(Y aÂL4 9- 
1...............-.  - . .-. 

(arunbo da 'l-i FH,. 	 !ft? 	.te te. 	dee ,mer eatodo e assinado a tinta 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE CONCILIAÇÃO 

	

Aos 12  dias do mês de setembro 	do ano de mil novecen- 

tos esossert.a e .... nesta cidade de Goiânia, à Praça 

Civica n. 9, na sala de audiências desta Junta de Conciliação eJul-

gamento, tendo comparecido o reclamante .. P4° 

e o reclamado Drcgasil 

e depois de ouvidos, na forma da lei, foi, pelo Sr. Juiz Presidente, 

proposta a conciliação, aceitando-aos litigantes. 

São as seguintes as cláusulas do acôrdo: 

Ave
.................... 	P...... 	.P 

	

da.... xr. 	1. 

.aa1do....da. 

.................................... 	Ç.tJa . ... o 	...1.prde 

1.Ltiante.&...ert...p.ar.t.e.s.. iguaIs.,. ...ae.ndQ .....7.. 	nada.... 

8..9.,7. .... 

--.------. 
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-- 	 , -1 	- 	- .. 	-- 	 . 	 -. 	- 	-- 	 -- 	 - 

Doqe, pari •nstar, 	 -. 

Chefe da Secretaria,, iaj/ei oprsente termo que vai assinado pelo 
o -- 	 -- 	 - 	 - 

Snr. Juiz Presidente e por ambas as partes. 

---

julz
PITE 

Ej 

ck iL.wG 
RECLAMADO 

 

IP- 



A 

FODEFR JUOrCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GÕIÂNIA 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

	

Ao8 .....2. ... dias do m65 de.. 	 do ano de mil novecentos 

e ............ , nesta cidade de Goiânia, 

à8..... oras , nasecretariade 5 taJuntadeConcilia95.oeju1gamentoperate 

mim Secretário, compareceram o Reclamante......Çl .. 

(representação quando houver) 

..... e 	o 	Reclamado 	
...................................................................................................... 

(representação, quando houver) 

e p o r este ultimo me foi d i t o que, em c u m p r i m e n t o ao 	acordo celebrado...............  

na presente reclamação, fazia entrega ao Reclamante da importância de 

	

relativa a 0 	 ............ 

JøJ-l9t/62. OL0Cia0J.aC 	00 	.bE00 a ao bade dao cootas no valor 

de ......... 

Pelo Reclamante f o i d i t o que r e c e b i a a mencionada importância que 

contou e achou certa, dando, por este termo, ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogavel quitação, para nada mais exigir comrespeitoao objeto da pre-

sente reclamação, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por mim, 

Chefe da Secretaria, e por ambas as partes. 

c fe da Secr taria 

.. \ 
.t...... ---------------- .............. \'\RecIarnan( 

(j 	 Reclamado/ 

a. 
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os p/'ese3 a"," 	Tólkas n m 	e 

	

Do qc puPct eonar, a 	este WTfll  o . Em..Y//Q/ 19 Godnia,. 	
.de I6Z 

- 	- - 	
PIR N. JA 	DE MA LHÂES 7/1 	
Ch,f. 

1,13 
----- 


